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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá............................................................................................................................................................ Heliney de Miranda Junior 
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor................................................................................................................................Vital Gonçalves Miguéis 

Agências e Fundações

Secretaria Municipal de Governo........................................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão..............................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável...............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira

Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu

Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte

Secretaria Municipal de Relações de Políticas de Governo..................................................................................................................................Luiz Antonio da Silva

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Estratégicos...................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla

Secretaria Especial de Política Institucional.......................................................................................................................................... Edson Panes de Oliveira Filho

Secretaria Especial de Gestão Pública...........................................................................................................................................................Alvaro Bernardo de Lima
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior

Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior

Auditoria-Geral de Fazenda.................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 319, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, DAIANNY GARCIA DO NASCIMENTO, 
Profissional de Serviços de Saúde, mat. 9617, pertencente ao quadro de pessoal do 
Município de Corumbá, para Governo do Estado de Mato Grosso do Sul - Secretaria 
de Estado de Saúde (SES), tendo como base legal o Convênio de Cooperação 
Mútua SAD/MS nº 04/2021, celebrado entre os entes, pelo período de 16 de 
fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#29438#1#29746/>
<#MS#29439#1#29747>

PORTARIA “P” Nº 320, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar JOELSON PEREIRA DIB do cargo de provimento em comissão 
de Assessor Executivo II, símbolo DAG-03, da Secretaria Municipal do Desenvolvi-
mento Econômico e Sustentável.

Art. 2° Designar JOELSON PEREIRA DIB, Gestor de Obras e Projetos, mat. 2851, 
para exercer a função de confiança de Supervisor de Serviços I, símbolo FCA-01, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Estratégicos.

Art. 3º Nomear HELDER JOÃO ASSAD CARNEIRO, para exercer cargo de 
provimento em comissão de Assessor Executivo II, símbolo DAG-03, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Projetos Estratégicos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#29439#1#29747/>
<#MS#29440#1#29748>

PORTARIA “P” Nº 322, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ANTÔNIO MARQUES DE QUEVEDO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#29440#1#29748/>
<#MS#29441#1#29749>

PORTARIA “P” Nº 323, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MICHEL VILA NOORTWYCK para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Procuradoria 
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Geral do Município.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

SÉTIMO TERMO ADITIVO
Processo - 3333/2015. Contrato Administrativo -007/2015. Contratada: EQUIPE 
ENGENHARIA LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto - Contratação de Empresa de Engenharia 
para Execução de Obras/Serviços de Drenagem nas Ruas Bahia, Pernambuco e 
7 de Setembro, respectivamente nos Bairros Guarani e Cristo Redentor (Cravo 
Vermelho), no Município de Corumbá/MS.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
dos prazos de vigência e execução contratual em 06 (seis) meses, sem reflexo 
financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, 
conforme justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo n°. 
3.333/2015 - Concorrência Pública n°. 001/2015. Cláusula Segunda - As partes 
ora contratante ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato ora 
aditado, obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira - O presente Termo Aditivo 
Contratual tem por base legal a Lei n°. 8666/1993 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 09/04/2021.
Assinam: Luiz Fernando Moreira - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e SERVIÇOS / Empresa EQUIPE ENGENHARIA LTDA.

EXTRATO DO VIGÉSIMO QUINTO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZA-
ÇÃO Nº 001/2019
25º Termo de Aditivo ao Termo de Contratualização nº 001/2019 Processo nº 
48540/18. Partes: Município de Corumbá, Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde de Corumbá/MS, Associação Beneficente de Corumbá - Santa 
Casa de Corumbá e o Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de 
Estado de Saúde - SES.
DO OBJETO: §1º - Repassar o valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e oitocentos mil reais), a ser transferido em 10 parcelas de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), referente ao repasse realizado ao Fundo 
Municipal de Saúde de Corumbá, conforme Portaria nº 567, de 29 de março de 
2021 referente a autorização leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI, para 
atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. Referente as competências 
março a dezembro de 2021. O pagamento das parcelas fica condicionado ao 
repasse federal.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros, do MUNICÍPIO, para 
execução da presente Contratualização são provenientes do Fundo Municipal de 
Saúde, programados para o presente exercício, na seguinte classificação:
- Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde/Unidade 
Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde/25.91.10.122.103.8672 - En-
frentamento da Emergência COVID 19 - PROCIDADÃO Corumbá/Recurso 
Orçamentário: 114.340.019/Recurso Financeiro: 675.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram 
expressamente alteradas por este Termo Aditivo, as quais permanecem como boas 
e valiosas tais como se encontram redigidas.
Data: 13/04/2021
Assinam: Marcelo Aguilar Iunes - Prefeito de Corumbá/MS, Geraldo Resende 
Pereira - Secretário de Estado de Saúde, Rogério dos Santos Leite - Secretário 
Municipal de Saúde e Adriano Antônio Pires - Presidente da Junta Administrativa 
da Associação Beneficente de Corumbá.

Extrato da Carta Contrato nº 34/2021/SMS Processo nº 24.927/2019 Pregão 
Presencial nº 16/2020 - Município de Corumbá e a empresa COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ: nº 67.729.178/0004-91
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 004/2020 para 
aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Processo nº 24.927/2019 e o Pregão Presencial nº 16/2020.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ R$ 222.599,50 (duzentos e vinte dois mil 
quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) empenhos 639, 640, 641, 
642 e 643/2021.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
25.91.10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.00 - Material de Consumo
33.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 23/07/2020.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ: nº 67.729.178/0004-91

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização da Carta Contrato  
nº 34/2021
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA.
Objeto: Informamos que fica responsável a partir da presente data, como gestor 
Vanusa Maira Amarilha Portão matrícula 12593 e como fiscais Érika Longuini 
Sanchez Antônio matrícula nº 5488 e Max Sander Nunes Romero matrícula nº 
12306 da carta contrato nº 34/2021, referente à aquisição de medicamentos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 
nº 24927/2019 - utilização da Ata de Registro de Preços nº 04/2020 Pregão 
Presencial nº 16/2020.
Data: 19/04/2021
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO N° 03/2017
Processo Nº 9952/2017
PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Jonilson 
Gonçalves da Silva. OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar 
de Serviços Operacionais I-Função Coveiro, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento em mais 06 (seis) meses, a contar do fim do 
prazo ou até que a vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em 
concurso para tanto, em virtude das justificativas apresentadas às fls. 97 dos autos 
nº 9952/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeita-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base 
legal a Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, que 
“Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
da República, e dá outras providências”, e suas alterações realizadas pela Lei 
Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021.
ASSINAM: Luiz Fernando Moreira - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Jonilson Gonçalves da Silva.
<#MS#29430#2#29738/>
<#MS#29431#2#29739>

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO N° 04/2017
Processo Nº 9951/2017
PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Luiz Márcio 
Rodrigues de Souza. OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar 
de Serviços Operacionais I-Função Coveiro, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento em mais 06 (seis) meses, a contar do fim do 
prazo ou até que a vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em 
concurso para tanto, em virtude das justificativas apresentadas às fl. 94 dos autos 
nº 9951/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeita-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base 
legal a Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, que 
“Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
da República, e dá outras providências”, e suas alterações realizadas pela Lei 
Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021.
ASSINAM: Luiz Fernando Moreira - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Luiz Márcio Rodrigues de Souza.
<#MS#29431#2#29739/>
<#MS#29432#2#29740>

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO N° 01/2017
Processo Nº 9945/2017
PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Cleyton 
Lemes de Campos. OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar 
de Serviços Operacionais I-Função Coveiro, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento em mais 06 (seis) meses, a contar do fim do 
prazo ou até que a vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em 
concurso para tanto, em virtude das justificativas apresentadas às fls. 94 dos autos 
nº 9945/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeita-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base 
legal a Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, que 
“Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
da República, e dá outras providências”, e suas alterações realizadas pela Lei 
Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021.
ASSINAM: Luiz Fernando Moreira - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Cleyton Lemes de Campos.
<#MS#29432#3#29740/>
<#MS#29433#3#29741>

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO N° 05/2017
Processo Nº 9948/2017
PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Rodrigo 
de Carvalho Arias. OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Auxiliar 
de Serviços Operacionais I-Função Coveiro, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento em mais 06 (seis) meses, a contar do fim do 
prazo ou até que a vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em 
concurso para tanto, em virtude das justificativas apresentadas às fls. 99 dos autos 
nº 9948/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeita-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base 
legal a Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, que 
“Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
da República, e dá outras providências”, e suas alterações realizadas pela Lei 
Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021.
ASSINAM: Luiz Fernando Moreira - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Rodrigo de Carvalho Arias.<#MS#29433#3#29741/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Termo de Colaboração nº 08/2021 - Celebram o Município de Corumbá, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania/
SMASC e o LSCDC - Asilo São José da Velhice Desamparada  - Processo nº 
3.002/2021.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de Colaboração tem por objeto 
o repasse de recurso financeiro do cofinanciamento do Governo Estadual das 
Ações Socioassistenciais - FEAS 2021, Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas idosas, com objetivo de proporcionar melhores condições de assistência 
e promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho anexo aos autos.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
61.000,00 (Sessenta e um mil reais).
Vigência: 06 (seis) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial.
Data da assinatura: 06 de maio de 2021.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e MILTON CARLOS DE MELO - LSCDC - Asilo São 
José da Velhice Desamparada.

Termo de Colaboração nº 09/2021 - Celebram o Município de Corumbá, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania/SMASC 
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Processo nº 
17.805/2020.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de Colaboração tem por 
objeto o repasse de recurso financeiro do cofinanciamento do Governo Federal  - 
Exercício 2020 - Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência 
e sua família, com objetivo em proporcionar melhores condições de assistência e 
promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais).
Vigência: 04 (quatro) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial.
Data da assinatura: 06 de maio de 2021.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e MANOEL FERREIRA DOS SANTOS - APAE.
<#MS#29434#3#29742/>
<#MS#29435#3#29743>

RESOLUÇÃO N.º 029 de 06 de maio de 2021.

Designar servidor público para a gestão do Termo de 
Colaboração n. 008/2021, firmado entre a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania e a Liga 
das Senhoras Católicas da Diocese de Corumbá-MS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 008/2021.

Art. 2º. O servidor designado será responsável pela gestão, controle e fiscalização 
da parceria celebrada por meio do Termo de Colaboração n. 008/2021, Processo 
Administrativo n. 3.002/2021, tendo por objeto o repasse de recurso financeiro 
do cofinanciamento do Governo Estadual das Ações Socioassistenciais - 
FEAS 2021, Serviço de Proteção Social Especial para pessoas idosas, com 
objetivo de proporcionar melhores condições de assistência e promover a 
autonomia e a melhoria da qualidade de vida.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 06 de maio de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania	

CIENTE E DE ACORDO:
Ronney César de Amorim Jard:___________________________
<#MS#29435#3#29743/>
<#MS#29436#3#29744>

RESOLUÇÃO N.º 030 de 06 de maio de 2021.

Designar servidor público para a gestão do 
Termo de Colaboração n. 009/2021, firmado entre 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Corumbá-MS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 009/2021.

Art. 2º. O servidor designado será responsável pela gestão, controle e fiscalização 
da parceria celebrada por meio do Termo de Colaboração n. 009/2021, Processo 
Administrativo n. 17.805/2020, tendo por objeto o repasse de recurso 
financeiro do cofinanciamento do Governo Federal  - Exercício 2020 - Serviço 
de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência e sua família.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 06 de maio de 2021.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania	

CIENTE E DE ACORDO:
Ronney Cesar de Amorim Jard:___________________________<#MS#29436#3#29744/>

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES
EDITAL N.001/012/Resultado/CMDCA/2021.

Tornar Público o resultado da apuração dos votos 
do Processo de Escolha Suplementar e célere de 
Conselheiros Tutelares Suplentes de Corumbá/
MS, gestão 2021/2024 e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Corumbá - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
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de nº 1.136/91, e da Lei Municipal nº 2.490/2015, e considerando o Edital N. 001/01/CMDCA/2021 que Instaura o Processo de Escolha Suplementar e célere de 
Conselheiros Tutelares Suplentes de Corumbá/MS, gestão 2021/2024. Torna público, o Resultado do Pleito Eleitoral, a saber:

Art. 1º Considerando o Pleito Eleitoral ocorrido no dia 08/05/2021, abaixo o resultado da apuração dos votos recebidos pelos candidatos à suplentes para Conselheiros 
Tutelares:

Ordem de Colocação Nº Inscrição Candidato (a) Total de Votos
1º 06 Gylize de Carvalho Ojeda 472
2º 13 Nelly Silmara Ribas da Costa 345
3º 12 Nádia Cristina Bureman 312
4º 05 Graciela Gonçalves de Almeida 298
5º 04 Ednaldo da Silva Ramos 241
6º 02 Antonielly Menacho Recalde 181
7º 08 Lisângela Valdonado Gomes 139
8º 03 Cleonice Brandão de Souza 127
9º 10 Mauro Teixeira Cruz 104

10º 01 Alexandre Pinto Paiva Leite 63
11º 09 Maria Auxiliadora França Benevides 58
12º 14 Quézia Eloise França da Silva 59
13º 07 Karen Cristina de Oliveira Assumpção 51

Corumbá, 10 de maio de 2021.

Fernando Henrique Melgar
Presidente do CMDCA
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